



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2022
Processo Administrativo nº 158/2022

1- OBJETO
1.1 O objeto desta dispensa é Contratação de empresa para aquisição de equipamentos para auxiliar no corte e poda de árvores, aparar grama, soprar folhas ou aspirar detritos, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente Bernardo Sayão – TO.
2 ESPECIFIÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES
	Item
	Especificações dos Produtos
	Und
	Qtd
	Preços Unitários

	01
	Cortador de Grama DIRI TAYAMA 19HP 547CC 7 Marcha
	UN
	1
	

	02
	Roçadeira FS 290 STHIL C/TRIMCUT42-2 4119200008
	PC
	1
	

	03
	Podador Especial KA 120 STHIL 41342000374
	PC
	1
	

	04
	Roçadeira FS 220 STHIL C/TRIMCUT42-2 4119200008
	PC
	2
	

	05
	Moto Poda HT 75 41382000053
	UN
	2
	

	06
	Soprador BG 56 C-E STHIL42412000016
	PC
	3
	

	07
	Podador STHIL HS 45 450MM/18 42282000002
	PC
	1
	

	08
	Óleo gasolina 10W30SL TOYMA,
	LT
	2
	

	09
	Cinta amarr. RCAI-2004 C/C CATRACA LAR 1.5T X 9M
	PC
	1
	

	10
	Toyama Primer    TIPO II MODLO ROSCADO TE 38V.
	UN
	1
	


 
3. JUSTIFICATIVAS E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO
3.1 Aquisições dos equipamentos fazem-se necessário, em razão da revitalização realizada por esta Secretaria para os serviços de poda de arvores e roçagem de grama para manutenção limpeza das praças podagem da arborização das avenidas de Bernardo Sayão, nas manutenções continuadas, bem como as justificativas apresentadas nas requisições, anexas a este Termo de Referência:

4. GARANTIA DO PRODUTO
4.1 O prazo de garantia do é de 12 (doze) meses, acordo com o inciso II, do artigo 26 da Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
4.2 Caso o fabricante/fornecedor possuir uma garantia maior que a determinada no Termo de Referência Prevalecerá a maior.
5 - FUNDAMENTAÇÕES LEGAIS
5.1 As contratações serão realizadas pelo sistema de dispensa presencial de preços enquadra-se, como dispensa de licitação, pelo menor preço por item, nos termos do inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 018/2022. 
6. CONTRATAÇÃO
6.1 As contratações oriundas das dispensas presenciais serão formalizadas pela emissão de Nota de Empenho, a qual será encaminhada ao adjudicatório.
6.2 As obrigações reciprocas entre a CONTRATADA E A CONTRATANTE correspondem ao estabelecido nas presentes condições Geral da Contratação, seus anexos e neste Aviso de dispensa de contratação, sem prejuízo das disposições legais vigentes.
6.3 Em caso manifestação de desistência do fornecedor fica caraterizado o descumprimento total da obrigação assumida, consoante o estabelecido no § 5º do art.90 da Lei nº 14.133/2021, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
6.4 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no paragrafo único do art.148 da Lei nº 14.133/2021.
7. RESCISÃO
7.1 Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos art. 137 e incisos da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações, devendo haver o reconhecimento dos direitos da Administração.
8. DO LOCAL DA ENTREGA
8.1 Os materiais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão, localizado na Avenida Antônio Pesconi nº 378, Centro – CEP. 77755-000 Bernardo Sayão – TO.
9. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
9.1 A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais no endereço acima citado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da retirada/recebimento da nota de empenho pela CONTRATADA; 
9.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) representante do almoxarifado da prefeitura, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste documento e na proposta.
9.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material consequente aceitação mediante termo de circunstanciado.
9.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não procedida dentro do prazo fixado reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia esgotamento de prazo. 
9.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTATADA pelo prejuízo resultante da incorreta execução da contratação.
9.7 A CONTRATANTE poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente desta dispensa presencial, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.
10. SANÇOES ADMINISTRATIVAS
10.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações do contrato, a Administração poderá, garantida a previa defesa, aplicar a contratada, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes sanções, prevista no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da inscrição no Registro de Ocorrências do SICF:
10.2 Advertência, nas hipóteses de execução irregular das obrigações assumida no contrato, que não resultem prejuízo para o serviço desta Gerencia;
10.3 Multas, prevista conforme descrito no subitem 10.7, nas hipóteses de inexecução do contrato, com ou sem prejuízo para os serviços;
10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por período de até 2 (dois) anos, nas hipóteses e nos termos da Lei nº 14.133/2021;
10.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Público, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 156, inciso IV da Lei nº 14.133/2021;
10.6 A aplicação das sanções de declarações de Inidoneidade impossibilitará o fornecedor ou interessado de participar de licitações e formalizar contrato com a Administração Pública conforme estabelece o § 2º, art. 40 da IN SLTI nº 02 de 11/10/2010;
10.7 O Atraso injustificado no cumprimento do objeto ou de prazo estipulados, sujeitará a Contratada á multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato ou sobre o valor correspondente a parte não executada, se for ocaso;  
10.8 A multa prevista no item anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento), o que não impede, a critério da administração pela Secretaria de Finanças, a aplicação das demais sanções a que se referem os subitens 10.1 a 10.4, 10.7;
10.9 A multa referida no item 10.8 será cobrada administrativamente, enquanto que aquelas referidas nos itens 10.2 e 10.5 serão cobradas por compensação financeira dos créditos que a licitante tiver a receber e não impedem, em razão da extensão da falta cometida a aplicação das demais sanções previstas no item 10.  
10.10 Caso a CONTRATADA se recuse a receber a Nota de Empenho ou a assinar o contrato no prazo indicado, sem motivo justificado, caracterizar-se-á o descumprimento total da obrigação assumida. Na ocorrência da hipótese referida neste item, a Secretaria de Finanças anulará a Nota de Empenho e aplicará á empresa, multa de 10% (dez por cento), do sobre o valor total estimado da Aquisição;
11. FATURAMENTO
 11.1 A nota fiscal e /ou fatura deverá se emitida em nome da Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão - TO, conforme dados da Nota de Empenho, fazendo constar a descrição / marca / quantidade do item fornecido / valor unitário / valor total. 
11.2 Caso a nota fiscal e / ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela correção.
12. PAGAMENTO 
12.1 O pagamento será efetuado mediante transferência bancaria de pagamento,  depois do recebido definitivo do material e da apresentação na Nota Fiscal pela CONTRATADA , conforme discriminado nesta , Dispensa de Contratação, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após recebimento definitivo. 
12.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o afetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação. 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13. 1 A CONTRATADA devera cumprir todas as obrigações constantes neste documento / legislações correlatas, e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despensas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
13.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constante desde documento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual contarão as indicações referentes a: número da nota de empenho, marca, fabricante, modelo, e prazo de garantia do produto; 
13.3 O objeto deve estar acompanhando do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
13.4 Responsabilizar – se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 
13.5 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias, o objeto com avarias ou defeitos;
13.6 Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
13.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1 Encaminhar a Nota de Empenho para a CONTRATAÇÃO, podendo para isso utilizar mensagem via e-mail. 
14.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo e seus anexos;
14.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes deste termo e da proposta, para fins da aceitação e recebimento definitivo; 
14.4 Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidade verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
14.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão /servidor especialmente designado;
14.6 Efetuar o pagamento á CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
14.7 A Administração não responderá por qualquer compromisso assumido pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrências de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
15. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
	PREVSÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DESPESA
	
	
	

	ORGÃO
	FICHA
	UNID
	FUNÇÃO
	SUB- FUNÇÃO
	PROGRAMA
	PROJ. ATIV.
	CLASIFICAÇÃO
	FONTE

	03.07.00
	157
	03.07.0 1
	18
	541
	0080
	1042
	4.4.90.52.00
	1.500

	03.07.00
	185
	03.07.0 1
	18
	541
	0080
	2114
	3.3.90.30.00
	1.500



16. CUSTOS ESTIMAADOS DA AQUISIÇÃO
16.1 Conforme parágrafo 4º do art. 7º da Instrução Normativa nº 65/2021, a estimativa de preços poderá ser realizada concomitante a seleção da proposta economicidade mais vantajosa dos licitantes.
17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

17.2 republicar o presente aviso com uma nova data;

17.3 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

17.4 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

17.5 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

17.6 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
17.7 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

17.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela        Administração ou de sua desconexão.

17.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário  anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

17.10 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF.

17.11 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata             e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

17.12 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
17.13 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

17.14 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo prevalecerá as deste Aviso.

17.15 Da sessão pública será divulgada Ata com publicação do site do município, no diário eletrônico oficial.
17.16 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

17.17 Fica eleito o foro da Comarca de Colinas do Tocantins - TO para dirimir qualquer controvérsia acerca da presente contratação direta.
18. INFRMAÇÕES E CASOS OMISSOS
18.1 Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da divulgação do Pedido de Cotação de Preços, pelo telefone (63) 3422 1241 ou, pelo e-mail depcompracps@gmail.com, sendo resolvidos os casos omissos pela Comissão de licitações e Contratados da Administração.


Bernardo Sayão - TO, 15 de julho de 2022.


_________________________                                   _______________________________
   Gerson da Silva Barbosa                                                         Daniela Barbosa de Sousa
Secretario Municipal de Administração                                                         Departamento de Compras
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